
 
MODELO DE RELATÓRIO CONCLUSIVO DA COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL  
(Trata-se de roteiro para ser adaptado a cada situação. A comissão de TCE é livre para elaborar seu relatório, mas informações indicadas neste modelo devem ser contempladas) 


RELATÓRIO DE TCE N.º ...../20..

	DADOS DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
(as informações devem vir com a referência SEI)

	Nº DO PROCESSO ADMINISTRATIVO QUE ORIGINOU A TCE (SE HOUVER)
	Exemplo: processo das medidas administrativas, processos de responsabilização, de prestação de contas, de recomendações/determinações de órgãos de controle interno/externo

	Nº DO PROCESSO DE TCE 
	

	RITO
	(<60mil: sumário / >60 mil ou determinado pelo TCE/GO: ordinário). Deve ser considerado o valor atualizado, conforme calculadora do TCE/GO

	PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DA TCE
	(SEI nº xxxxxx)

	PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE TCE OU DO TOMADOR DE CONTAS 
	(SEI nº xxxxxx)

	RESPONSÁVEL(IS) PELO DANO 
	(caso haja mais de um responsável, informar cada um deles, indicando individualmente o nome, CPF ou CNPJ)

	IRREGULARIDADE(S) 
	Descrever de forma sucinta o(s) fato(s) que representam a(s) situação(ões) irregular(es) objeto da apuração.

Exemplos: Execução parcial do objeto pactuado; descumprimento de cláusula do  
Contrato etc

	FATO(S) ENSEJADOR(ES)
	Dentre os previstos no art. 6º da RN 8/2022:  
1 - Omissão no dever de prestar contas. 
2 – Não comprovação de aplicação dos recursos repassados pelo Estado de Goiás.
3 – Desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos.
4 – Prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte dano ao erário.


	VALOR ORIGINAL DO DÉBITO 
	R$ ... (Valor original do débito apurado)

	VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO 
	R$ ... (Valor corrigido do débito apurado)




 O presente processo de Tomada de Contas Especial foi autuado em .../.../20... 
I – DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS INTERNAS (ANTERIORES À TCE): 
Caso a Tomada de Contas Especial tenha sido instaurada por determinação do Tribunal de Contas do Estado de Goiás, tal situação deverá ser mencionada de forma resumida neste item, com a indicação do ofício, acórdão ou despacho do TCE.
 Em (especificar a data), o(a) (nome e cargo do titular da pasta) tomou conhecimento de possível irregularidade causadora de dano por meio do (especificar o meio de recebimento da notícia do dano e sua origem: despacho, ofício etc da área tal; notícia veiculada na mídia por meio do programa tal; relatório de órgãos de controle, entre outros. Ex documento n.º ../...(Ano)), exarado pelo/a (nome da unidade administrativa, do órgão ou da entidade), tendo determinado em (especificar a data) a adoção das seguintes medidas administrativas internas: (elencar as medidas administrativas adotadas).
(A Comissão deve mostrar de forma clara e com base nos documentos apresentados se as medidas administrativas adotadas pela Administração foram suficientes para: apuração do dano, identificação do agente e estabelecimento do nexo causal; bem como relatar sucintamente se foram apresentadas defesas, se estas foram suficientes para afastar a responsabilidade do agente).
As medidas administrativas foram concluídas em (especificar a data).

II – DA DOCUMENTAÇÃO QUE RESPALDOU OS TRABALHOS:
 (Neste tópico devem ser apontados os documentos que respaldam os trabalhos da comissão, tais como: ajuste (convênio, contrato de repasse, contrato de gestão, termo de cooperação), procedimento licitatório, procedimento de sindicância, PAD, relatórios etc., em atenção ao inciso III, § único, do art. 25, da RN 8/2022).

 Todos estes documentos devem estar juntados no processo de TCE, não basta a simples referência ao SEI em outro processo (vide art. 23, §1º, da RN 8/2022).
Alicerçaram a apuração promovida pela(o) Comissão de Tomada de Contas Especial/Tomador de Contas, os documentos relativos a (exemplo: procedimento licitatório, com respectiva adjudicação e homologação; cópia do Termo de Ajuste e do(s) termo(s) aditivo(s) (se houver), relatório emitido pela área técnica acerca das irregularidades contatadas etc).
Juntamente com esse relatório, em caso de convênios, contratos de repasse, contratos de gestão ou outros ajustes similares, a Comissão deve juntar aos autos cópia da prestação de contas e de sua não aprovação pelo ordenador de despesas.

III – DAS IRREGULARIDADES MOTIVADORAS DA TCE:
 (Neste item deve ser feita a descrição do motivo que fundamenta o processo de Tomada de Contas Especial, já citado no cabeçalho do relatório, e a indicação das peças técnicas nas quais estejam identificadas as irregularidades que deram origem ao dano; se houve processo administrativo/sindicância; se julgado, citar e juntar a decisão, inclusive sanção disciplinar, se for o caso; se foi por determinação do Tribunal de Contas) 

A motivação da presente TCE se deu, portanto, em face da omissão no dever de prestar contas / não comprovação da aplicação dos recursos repassados pelo Estado de Goiás / desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos / prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico que causou dano ao erário, consistente na irregularidade (descrever de forma pormenorizada as irregularidades que ensejaram a instauração da TCE), praticadas pelo(s) agente(s) acima identificado(s), em atendimento às disposições contidas no art. 62  da Lei n.º 16.168/2007 (Lei Orgânica do TCE-GO).
  
IV - DO NEXO CAUSAL: (O nexo causal entre a conduta do agente e o dano tem que ficar devidamente demonstrado, devendo ser juntados nos autos todas as provas pertinentes, isto é, os documentos que comprovam a culpabilidade do agente)
(lembrar de juntar aos autos as provas de ingresso do(s) agente(s) público(s) no(s) cargo(s) em que ocupa(va)) 
 
V – DA QUANTIFICAÇÃO DO DANO: (Descrever neste item, com base na documentação presente no processo, o prejuízo causado ao erário, discriminando, tanto quanto possível, o valor original do débito na moeda vigente à época, o fato que deu origem ao débito e seu valor atualizado) 

	Origem do Débito 
	Valor  
Original 
	Valor  
atualizado 
	Período de atualização 

	
	
	
	Data Inicial 
	Data Final 

	(descrição resumida de cada débito de forma individualizada) 
	R$ 
	R$ 
	XX/XX/20XX 
	XX/XX/20XX 

	Total: 
	
	
	
	




A memória de cálculo se encontra no Anexo xx, (SEI xx) (A memória de cálculo deve ser juntada ao final do relatório sob forma de anexo) 
 
VI – DAS NOTIFICAÇÕES EXPEDIDAS AO(S) RESPONSÁVEL(IS):
(Este tópico deve relatar todos os expedientes de notificação ao(s) responsável(is) na fase de TCE, dando conhecimento da(s) irregularidade(s) a ele(s) imputada(s) e do valor a ser ressarcido ao Erário. No quadro, devem ser inseridos os números dos expedientes, as respectivas datas de expedição e recebimento (AR ou outra forma de comprovação), os destinatários e a finalidade da comunicação. Em último caso, se o(s) responsável(s) não for localizado, após esgotadas as providências para tanto, ele(s) deverá(ão) ser notificado(s) por edital, fato que deverá ser informado no relatório. Tratando-se de pessoa jurídica, a notificação deverá ser dirigida à empresa ou ente jurídico, na pessoa do seu representante legal.  Todas essas informações relatadas pela Comissão deverão encontrar suporte em cópias de documentos contidos no processo. 
Foram expedidas as seguintes notificações para conhecimento da instauração do processo, para a apresentação de informações, justificativas ou defesa e para a cobrança do débito:
  
	DOCUMENTO
	COMPROVANTE DE RECEBIMENTO
	DESTINATÁRIO 
	CARGO / FUNÇÃO
	FINALIDADE 

	(informar o tipo e o número do documento, bem como o SEI respectivo e do comprovante de recebimento. Se por edital, mencionar essa condição)
	(SEI Nº XXXX)
(No caso de edital, a referência SEI será da publicação do ato no DOE)
	(Nome completo)
	(especificar) 
	(finalidade do documento) 




VII – DO RESUMO DAS ANÁLISES SOBRE AS JUSTIFICATIVAS E SOBRE AS DEFESAS APRESENTADAS:

(Neste item deverão ser incluídas as considerações e as conclusões da Comissão de TCE /Tomador de Contas sobre os documentos e as respostas ou defesas apresentadas pelo(s) responsável(is) ou, se for o caso, sobre o não atendimento das notificações, manifestando-se sucinta e objetivamente sobre o saneamento, ou não, das irregularidades determinantes da TCE) 

Após as devidas notificações por meio das quais foi dada ao(s) responsável(s) a oportunidade de se manifestar(em) com relação à(s) irregularidade(s), concluímos, resumidamente, que (inserir informações sobre as justificativas ou defesas apresentadas pelos interessados e a respectiva análise da Comissão de Tomada de Contas Especial/Tomador de Contas ou da área técnica).


VIII – DA MATRIZ DE RESPONSABILIZAÇÃO:

	IRREGULARIDADE
(descrição muito sucinta dos fatos)

	FATO ENSEJADOR
(indicar qual(is) inciso(s) do art. 6º da RN nº 08/2022)

	AGENTE RESPONSÁVEL
(pessoa física ou jurídica)
	CONDUTA
(ação ou omissão, culposa ou dolosa, que provocou ou colaborou para a ocorrência do dano)
	NEXO CAUSAL
(relação de causa e efeito entre a conduta do agente e o resultado danoso)
	VALOR DO DANO


	
	
	
	
	
	




IX – DA QUALIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSABILIZADOS: 

	NOME COMPLETO / CPF OU CNPJ
	CARGO / FUNÇÃO / PERÍODO
	MATRÍCULA
	ENDEREÇO PESSOAL / TELEFONE
	ENDEREÇO PROFISSIONAL / ELETRÔNICO

	
	
	
	
	




X – DA INFORMAÇÃO SOBRE EVENTUAIS AÇÕES JUDICIAIS PERTINENTES AOS FATOS QUE DERAM ENSEJO À INSTAURAÇÃO DA TCE:

(Caso não haja, preencher com a seguinte informação: “Não consta”)


XI – DO PARECER CONCLUSIVO DA COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL/ TOMADOR DE CONTAS:
(Aqui serão descritos sucintamente os atos praticados pela Comissão de Tomada de Contas Especial/Tomador de Contas e o resultado das análises realizadas. Deverão ser apresentadas as informações que embasaram a convicção da comissão/tomador de contas sobre o prejuízo apurado. Em seguida deverá ser indicado o(s) responsável(is) e esclarecida a relação dele com o prejuízo ao erário, com menção da(s) norma(s) por ele(s) não observada (nexo causal). Caso sejam vários os responsáveis, deverá ser indicado se estes são solidários, ou não, bem como os valores a eles imputados, em conjunto e/ou individualmente).  
Diante do exposto, consoante Matriz de Responsabilização acima (item VIII), e com base nos documentos anteriormente citados (item II), constantes deste processo, entende esta Comissão de Tomada de Contas Especial/Tomador de Contas que o dano total ao Erário apurado foi de R$ ... (especificar o valor, inclusive por extenso), cujo valor atualizado até (inserir data) é de R$ (especificar o  valor, inclusive por extenso), conforme item V, cuja responsabilidade recai sobre o(s) responsável(is) qualificados no item IX.
 Assim sendo, esta Comissão, recomenda ao (titular do órgão/entidade) que (providências a serem adotadas pela autoridade competente conforme cada caso).  

(local e data) 
(Assinatura de todos os integrantes da Comissão de TCE e em caso da falta de algum membro por afastamento regular ou exoneração, justificar em item próprio do relatório) 
